
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJA MUNICIPÂL DE DIVINÀ PÀSTOR,À
Escola Municipal CêcíIia Barros Gomes

1" TERMO ADITIVO

DO CONTR'A,TO N 130 / 2024o

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE sERVrÇOS COMO

CONTRÀTUAL E

ÀUXILTÀR DE

ALTERÀÇÁOPRÀZO
cozrNHÀ /
DO VÀTORPRORROGÀçÀO DE

G].OBAL.

BASE LEGAL: Art. 37, inciso fX, da Constituição Federal de 1999,
I,êi Municipal n." 2]-4/2021 de L6/O3/2O2]-

DATA: 01 dê julho de 2O24 a 30 de dezernbro de 2024

CONTRATADO: ÀDRIÀNÀ DOS SANTOS

PraÇa da Matriz - Centro - CEPr 49.550-000 Divinã Pasto:a/SE
clrP,rr 13. 108. 73310001-96



1 TERMO ÀDrTrvO AO CONTRATO N" L3O/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREFETTURJA MIJNICIPAI. DE

DIVINÀ PASTORJA E ÀDRIÀNA DOS

SÀ}TTOS, NÀ EORMÀ ABÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um .lado a
PREIEITI RIA UT NICIPAL DE DMNÀ PASTORÀ, pessoa j urídica de direrto
públlco, CNPJ: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municipal, I{ARIÀ CLÀRA PRTADO RIBEIRO ROLLEMBERG,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 795.199.915-O4,
domiciliada na sede admrnistrativa deste municipio, sito a praÇa da
Matriz, no 49, doravante denomlnado CONTRÀTÀIITE, e do outro Iado,
ÀDRI.âNA DOS SÀlflIOS, brasileiro(a), maior e capaz, ÀITXILIàR DE
COZINEA, residente e domiciliado (a) na povoado Maniçoba, S/N",
Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 30100305 ssp/SE, CpE n'
844. 451 . 425-20, doravante denominada simpfesmente de CONTRÀTÀDO(À),
tendo em vlsta o que consta no contrato n. o l3O/2024, em
conformidade com a legislação vigente e consj-derando as cIáusulas
abaixo:

CLÀUSULÀ PRIME IR,A E"UNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divlna pastora Lei no. 12/L994, observando-
se todas as normas refativas a esta modal-idade dê contrataÇào, em
conformidade com o Art. 37, j-nciso IX, da Constj-tuiçào Federal-, em
harmonj-a com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Munlcipal n.o 21,4 de 16 de março de 2O2l , objetivando suprír
necessidade de excepcional interesse púb1ico enquanto estiver en
andaeênto os trâDitêa necessários para a def1agtaçáo do concrrrso
público.

CLÀUSUÍ.À SEGUNDÀ - DO PRÀZO DO CONTRÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo pÍazo de até 06 (seis)
Dêsês, periodo compreendrdo entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro dê 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram ori-gem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inc.iso IX, da ConstituiÇão Federaf de 1988, em consonância com art.

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MI'NTCIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,A
Escola Municipal CecíIia Barros Gomes

2o da lei 2L4/2021 .

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
c§PJ: 13 . 108 . 733l0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'R,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A
Escola Municipal Cecí]-ia Barros Gomes

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /201'9 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"20198L400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cl-áusula e de
notificação, caso venha a ser real-izado e concfuldo o Concrrrso
PúbJ.ico com vagas para as mesmas funÇÔes, desde que haja a

convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenj-zação referente ao prazo remanescente para
concJ-usão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em

juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direj-to
à indenj-zaÇão, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços 1á efetivamente

prestado,

CI,AÚSuI.A TERCEIF"A - DÀ DOTÀÇÃO

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratuaf e

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades da

PREE:EITURÀ !fiTNICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORÀ para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Têmporário por tempo determinado de n.
730 /2A24, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE oRçÀr"ENTÁRrA: e02005 - Secretaria Municipal de EducaÇão
Cultu ra

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400
Determinado

15001001 -
ma nut e nção

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO:

CI.AÚSIEÀ QUÀRTA - DO VAIOR

A PREEEITITRIA MT NICIPAL DE DMNÀ PASTO&A pagará ao (à)
CONTRÀTÀDO (À) , em remuneraÇào aos ser:viços contratados a
importância de R§ 1.4L2,OO (mil quatrocentos e doze reais) por mês,
a titulo de sa1ário, perfazendo o valor globaI do aditivo R$
4.472,00 (oito mil guatrocêntos ê setenta e dois reais).

IdentificaçÕes das despesas com
e desenvolvimento do ens i no

PlaÇê da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CnP,r: 13.108.733/OOOL-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TUR,â, MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJÀ
Escola Muni-cipa1 CecíJ-ia Barros Gome s

§1". Excepciona fmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendldo aquefe préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, êm percentuais
de l-0%, 20% ou 40%, conforme o grau de exposiÇão, quando a atividade
desenvo.Ivida êstíver fistada naquelas previstas na Norma
Regul-amêntar n" 15 do Ministério do Trabalhô e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, sa.Ivo se a
remuneraÇão for vinculada ao safár.io minimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

CI,AUSULÀ QUINTA - DE CI"ARJAÇÀO

O COMrRATÀDO (À) declara estar ciente da alteraÇào nas circunstânclas
que caracterizam o excepcional interesse púb1ico na celebraÇão do
prêsente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
dec.isão administratj-va de realizar o coÍrcurso públieo para as mesmas
funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unifateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será realizado.

cLÀÚsuÍ.À sExTÀ - RÀTIFICÀçAO

As demais cláusufas do Contrato Origj-nal permanecem inalteradas,

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual- teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
Iegais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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IBRIÀ CIÀR]A PNNOO NIAíTA«íNOLLEMBERG.,Prelei'.. I.Íur.. -'i p., .

ROUSIJÀNE
Secretária Munici de

SÀNTOS HIPOLITO
EducaÇão e Cu-[tura

-4.lnü.n r- .l* ;@-_--oADRIÀNÀ DOS SÀI{TO§
CPE: 844 .451 .425-2A

PraÇa da Matriz - Cêntro CEP: 49.650-000
cNP,r: 13. 108.73310001-96

- Divina Pastorà/SE



Testemunhas:

ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'B,A MI]NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA
Escola Municipal Cecí]-ia Bãrros Gomes

CONTRATADO (A)

CPF: 0À? 8 <A)

CPF:

PraÇa da Matriz - Centro - CÊP: 49.650-000 - Divina Pâstora/SE
CNP.,: 13.108. 73310001-96


